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DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA
GABINETE DO DIRETOR-SUPERINTENDENTE

Portaria CEETEPS-GDS 1761, 12-6-2017
(Consolidada com a Instrução CESU 05, de 11/03/2025)
(Consolidada com a Portaria CEETEPS-GDS 4353, de 10/03/2025)
(Consolidada com a Portaria CEETEPS-GDS 2409, de 21/12/2018)
Estabelece critérios para concessão de Horas-Atividade Específica aos docentes para atividades de responsabilidade por disciplina, mediação on-line e orientação de polo junto aos Cursos Superiores de Tecnologia oferecidos na modalidade EaD pelas Faculdades de Tecnologia – Fatecs do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza – Ceeteps.
A Diretora Superintendente do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, considerando o disposto no artigo 3º, inciso III, da Deliberação CEETEPS 26, de 22-12-1994, bem como a necessidade da adoção de critérios para o tratamento isonômico na atribuição das cotas de HAEs para a realização de atividades de responsabilidade por disciplina, mediação on-line e orientação de polo nos Cursos Superiores de Tecnologia na modalidade EaD, expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Poderão ser concedidas Horas-Atividade Específica (HAEs) aos docentes das Faculdades de Tecnologia – Fatecs, do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza - Ceeteps, para a realização das seguintes atividades junto aos Cursos Superiores de Tecnologia na modalidade EaD:

I - Responsabilidade por disciplina;

II - Mediação on-line;

III - Orientação de polo.

Artigo 2º - Ficam suspensas as atividades de mediação presencial.

Artigo 3º - Caberá à Unidade do Ensino Superior de Graduação (CESU) estabelecer os critérios de seleção dos docentes, bem como indicá-los, para o exercício das atividades de responsabilidade por disciplina e mediação on-line.

§ 1º - Para o exercício da atividade de responsabilidade por disciplina será atribuída a carga horária semanal de 10 Horas-Atividade Específica - HAEs para disciplinas de 40 horas/aula e 20 Horas-Atividade Específica - HAEs para disciplinas de 80 horas/aula.

§ 2º - Para o exercício da atividade de mediação on-line será atribuída a carga horária semanal de 04 Horas-Atividade Específica - HAEs, referente à condução de turma, preferencialmente, com 60 alunos no Ambiente Virtual de Aprendizagem (AVA).

§ 3º - A atuação dos docentes designados para o projeto HAE que exercerão as atividades de responsabilidade por disciplinas e de mediação on-line poderá ser realizada em uma determinada unidade ou por teletrabalho, sendo que, na hipótese de atuação em teletrabalho, o docente deverá se responsabilizar pela infraestrutura necessária para desenvolver suas atividades acadêmicas no Ambiente Virtual de Aprendizagem (AVA) e apresentar relatório de equivalência de frequência ao coordenador de mediação.

§1º. Para o exercício da atividade de responsabilidade por disciplina será atribuída a carga horária semanal de 10 Horas-Atividade Específica – HAEs. (Redação dada pela Portaria CEETEPS-GDS 2409, de 21/12/2018)
§2º. Para o exercício da atividade de mediação on-line será atribuída a carga horária semanal de 04 Horas-Atividade Específica – HAEs, referente à condução de turma, preferencialmente, com 90 alunos no Ambiente Virtual de Aprendizagem (AVA). (Redada dada pela Portaria CEETEPS-GDS 2409, de 21/12/2018)
§3º. A atuação dos docentes designados para o projeto HAE que exercerão as atividades de responsabilidade por disciplinas e de mediação on-line poderá ser realizada em uma determinada unidade ou por teletrabalho, sendo que, na hipótese de atuação em teletrabalho, o docente deverá se responsabilizar pela infraestrutura necessária para desenvolver suas atividades acadêmicas no Ambiente Virtual de Aprendizagem (AVA) e apresentar relatório de equivalência ao coordenador de curso. (Redação dada pela Portaria CEETEPS-GDS 2409, de 21/12/2018)
Artigo 4º - Caberá ao Diretor de Unidade de Ensino, que seja Unidade-Polo de oferecimento de Curso Superior de Tecnologia na Modalidade EaD, a livre indicação de docente(s) de Fatec(s) do Ceeteps para exercer as atividades de orientação de polo.

Artigo 4º - Caberá ao Diretor da Unidade de Ensino, que seja Unidade-Polo de oferecimento de Curso Superior de Tecnologia na modalidade EaD, a livre indicação de docente(s) de Fatec(s) do Ceeteps para exercer as atividades de orientação de polo, garantida a Unidade do Ensino Superior de Graduação – CESU o veto à indicação, bem como a apresentação de pedido de substituição em razão de avaliação insatisfatória. (Redação dada pela Portaria CEETEPS-GDS 2409, de 21/12/2018)
§ 1º - A relação das Fatecs que seja Unidade-Polo de oferecimento de Curso Superior de Tecnologia na Modalidade EaD encontra-se no anexo desta Portaria.
§ 2º - Para o exercício da atividade de orientação de polo será atribuída uma carga horária semanal de Horas-Atividade Específica (HAEs), conforme Quadro I, considerando a projeção do número de alunos para o início do próximo semestre letivo, a partir do quantitativo de alunos ingressantes e rematriculados.

§ 2º - Para o exercício da atividade de orientação de polo será atribuída uma carga horária semanal de Horas-Atividade Específica (HAEs), conforme Quadro I, considerando a projeção do número de alunos para o início do ano letivo, a partir do quantitativo de alunos ingressantes e rematriculados, excluídas as matrículas trancadas. (Redação dada pela Portaria CEETEPS-GDS 2409, de 21/12/2018)
Quadro I – Critério para definição de carga horária semanal de orientador de polo 
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(Redação dada pela Portaria CEETEPS-GDS 2409, de 21/12/2018)
§3º. As atribuições do orientador de polo serão descritas em Instrução expedida pela Unidade do Ensino Superior de Graduação – CESU, incluídas entre elas as de orientar e controlar as atividades acadêmico-científico-culturais – AACC. (Acrescido pela Portaria CEETEPS-GDS 2409, de 21/12/2018)
§4º. Na forma do caput serão atribuídas 06 (seis) HAEs, a título de apoio ao orientador de polo, somente na semana de avaliação presencial, conforme previsão do calendário oficial. (Acrescido pela Portaria CEETEPS-GDS 2409, de 21/12/2018). (Revogado pela Portaria CEETEPS-GDS 4353, de 10/03/2025) (Revogado pela Instrução CESU 05, de 11/03/2025)
Artigo 5º - Caberá à Unidade do Ensino Superior de Graduação - CESU expedir instruções, nos termos da sua competência, para o cumprimento do estabelecido na presente Portaria.
Artigo 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir do início do 2º semestre letivo de 2017.

ANEXO
Relação das Fatecs que seja Unidade-Polo de oferecimento Curso Superior de Tecnologia em Gestão Empresarial – Modalidade EaD:

1 - Fatec Americana;

2 - Fatec Araçatuba;

3 - Fatec Barueri;

4 - Fatec Bauru;

5 - Fatec Botucatu;

6 - Fatec Bragança Paulista;

7 - Fatec Capão Bonito;

8 - Fatec Carapicuíba;

9 - Fatec Cruzeiro;

10 - Fatec Franca;

11 - Fatec Garça;

12 - Fatec Guaratinguetá;

13 - Fatec Guarulhos;

14 - Fatec Indaiatuba;

15 - Fatec Ipiranga;

16 - Fatec Itapetininga;

17 - Fatec Itaquaquecetuba;

18 - Fatec Itu;

19 - Fatec Jaboticabal;

20 - Fatec Jahu;

21 - Fatec Jales;
22 - Fatec Jundiaí;

23 - Fatec Lins;

24 - Fatec Marília;

25 - Fatec Mauá;

26 - Fatec Mococa;

27 - Fatec Mogi das Cruzes;

28 - Fatec Mogi Mirim;

29 - Fatec Osasco;

30 - Fatec Ourinhos;

31 - Fatec Pindamonhangaba;

32 - Fatec Piracicaba;

33 - Fatec Praia Grande;

34 - Fatec Presidente Prudente;

35 - Fatec Santo André;

36 - Fatec Santos;

37 - Fatec São Bernardo do Campo;

38 - Fatec São Caetano do Sul;

39 - Fatec São José do Rio Preto;

40 - Fatec São José dos Campos;

41 - Fatec São Paulo;

42 - Fatec São Sebastião;

43 - Fatec Sertãozinho;

44 - Fatec Sorocaba;

45 - Fatec Taquaritinga;

46 - Fatec Tatuapé;

47 - Fatec Tatuí;

48 - Fatec Taubaté;

49 - Fatec Zona Leste;

50 - Fatec Zona Sul.
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